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LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Abobri-
nha, Acelga e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Chuchu, Repolho 
e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Abobrinha, Acelga 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas :

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Banana.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Pera.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Abobri-
nha, Acelga e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Chuchu, Repolho 
e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Abobrinha, Acelga 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, Bata-

ta Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Repolho e 

Banana.
Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 

Acelga e Mamão.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Repolho e 

Pera.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

dos IMÓVEIS PROPOSTOS COMO ZONAS ESPECIAIS DE 
PRESERVAÇÃO CULTURAL (ZEPEC), de que trata o Proje-
to de Lei de Zoneamento (PL 272/2015) e identificados nos 
Anexos I (ordenados por Subprefeituras) e II (ordenados por 
Setor-Quadra-Lote), conforme Processo Administrativo de nº 
2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, ficam notificados o Sr. LUIZ CARLOS 
GONZALEZ e Sra. NEIDE GONZALEZ e seus herdeiros ou 
sucessores, de que o imóvel de Vossas Senhorias situado na 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA nº 404 – CASA 
3 (Setor 072 – Quadra 140 – Lote 0051-2), está inserido na 
RESOLUÇÃO Nº 22/CONPRESP/2015, publicada no Diário 
Oficial da Cidade em 02 de outubro de 2015 – páginas 114 a 
116 e republicada em 26 de novembro de 2016 – páginas 56 a 
58, referente à ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO 
dos IMÓVEIS PROPOSTOS COMO ZONAS ESPECIAIS DE 
PRESERVAÇÃO CULTURAL (ZEPEC) , de que trata o Proje-
to de Lei de Zoneamento (PL 272/2015) e identificados nos 
Anexos I (ordenados por Subprefeituras) e II (ordenados por 
Setor-Quadra-Lote), conforme Processo Administrativo de nº 
2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, ficam notificados o Sr. SEBASTIÃO FER-
REIRA GONÇALVES e Sra. IRENE ALVES DA SILVA GONÇAL-
VES e seus herdeiros ou sucessores, de que o imóvel de Vossas 
Senhorias situado na RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA 
nº 404 – CASA 1 e 1-A (Setor 072 – Quadra 140 – Lotes 
0053-9 e 0054-7), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC), de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, ficam notificados o Sr. DANIEL GIO-
VANELLI NETTO e Sra. HAYDEE SANDRI GIOVANELLI e seus 
herdeiros ou sucessores, de que o imóvel de Vossas Senhorias 
situado na RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA nº 390 
e 392 (Setor 072 – Quadra 140 – Lote 0107-1), está inserido 
na RESOLUÇÃO Nº 22/CONPRESP/2015, publicada no Diário 
Oficial da Cidade em 02 de outubro de 2015 – páginas 114 a 
116 e republicada em 26 de novembro de 2016 – páginas 56 a 
58, referente à ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO 
dos IMÓVEIS PROPOSTOS COMO ZONAS ESPECIAIS DE 
PRESERVAÇÃO CULTURAL (ZEPEC) , de que trata o Proje-
to de Lei de Zoneamento (PL 272/2015) e identificados nos 
Anexos I (ordenados por Subprefeituras) e II (ordenados por 
Setor-Quadra-Lote), conforme Processo Administrativo de nº 
2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 47 - Abril – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 03/04 a 07/04/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA)
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito de 
notificação pessoal, ficam notificados os Srs. TOSHIO EGAMI 
e KAZUKO EGAMI e seus herdeiros ou sucessores, de que o 
imóvel de Vossas Senhorias situado naRUA DOUTOR JOSÉ 
MANOEL DE FIGUEIREDO NETTO nº 126 (Setor 072 – Quadra 
140 – Lote 0077-6), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTOdos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC), de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por 
Subprefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), confor-
me Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, fica notificada a Sra. CARMEM SILVA 
FRANCO GAUDINO e seus herdeiros ou sucessores, de que 
o imóvel de Vossa Senhoria situado na RUA DOUTOR JOSÉ 
MANOEL DE FIGUEIREDO NETTO nº 119 (Setor 072 – Quadra 
140 – Lote 0079-2), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC) , de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, ficam notificados o Sr. OSKAR WESSEL 
BENDER e Sra. MARIA CRISTINA PELLIZZER ROBBE BEN-
DER e seus herdeiros ou sucessores, de que o imóvel de Vossas 
Senhorias situado na RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA 
nº 404 – CASA 11 (Setor 072 – Quadra 140 – Lote 0040-
7), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CONPRESP/2015, 
publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de outubro de 
2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de novembro de 
2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA DE PROCESSO 
DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS COMO ZONAS 
ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL (ZEPEC) , de que 
trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 272/2015) e identifi-
cados nos Anexos I (ordenados por Subprefeituras) e II (ordena-
dos por Setor-Quadra-Lote), conforme Processo Administrativo 
de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, fica notificada a empresa SOCIEDA-
DE BENEFICENTE ANTROPOSÓFICA e seus sócios, de que 
o imóvel de Vossas Senhorias situado na RUA MARECHAL 
HERMES DA FONSECA nº 404 – CASA 9 (Setor 072 – Quadra 
140 – Lote 0045-8), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC), de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito de 
notificação pessoal, ficam notificadas as Sras. TÂNIA REGINA 
SILVESTRE e TELMA HELENA SILVESTRE e seus herdeiros ou 
sucessores, de que o imóvel de Vossas Senhorias situado na 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA nº 404 – CASA 
08 (Setor 072 – Quadra 140 – Lote 0046-6), está inserido na 
RESOLUÇÃO Nº 22/CONPRESP/2015, publicada no Diário 
Oficial da Cidade em 02 de outubro de 2015 – páginas 114 a 
116 e republicada em 26 de novembro de 2016 – páginas 56 a 
58, referente à ABERTURA DE PROCESSO DE TOMBAMENTO 

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, fica notificado o Sr. ALFREDO OSCAR 
SALUN e seus herdeiros ou sucessores, de que o imóvel de 
Vossa Senhoria situado na RUA DOUTOR JOSÉ MANOEL 
DE FIGUEIREDO NETTO nº 86 (Setor 072 – Quadra 140 
– Lote 0070-9), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOS-
TOS COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTU-
RAL (ZEPEC), de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, ficam notificados o Sr. ANDRÉ LUIZ 
DIAS LOPES e Sra. MARCELA RAMOS DE ALMEIDA LOPES e 
seus herdeiros ou sucessores, de que o imóvel de Vossas Senho-
rias situado na RUA DOUTOR JOSÉ MANOEL DE FIGUEIREDO 
NETTO nº 100 (Setor 072 – Quadra 140 – Lote 0072-5), está 
inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CONPRESP/2015, publicada 
no Diário Oficial da Cidade em 02 de outubro de 2015 – pá-
ginas 114 a 116 e republicada em 26 de novembro de 2016 
– páginas 56 a 58, referente à ABERTURA DE PROCESSO DE 
TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS COMO ZONAS 
ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL (ZEPEC), de que 
trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 272/2015) e identifi-
cados nos Anexos I (ordenados por Subprefeituras) e II (ordena-
dos por Setor-Quadra-Lote), conforme Processo Administrativo 
de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da Lei 

nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução 
no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem êxito 
de notificação pessoal, fica notificada a Sra. ADELINA DA 
SILVA ROCHA e seus herdeiros ou sucessores, de que o imóvel 
de Vossa Senhoria situado na RUA DOUTOR JOSÉ MANOEL 
DE FIGUEIREDO NETTO nº 104 (Setor 072 – Quadra 140 
– Lote 0073-3), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC), de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da 

Lei nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Reso-
lução no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem 
êxito de notificação pessoal, fica notificado o Sr. SEBASTIÃO 
ROBERTO BASÍLIO e seus herdeiros ou sucessores, de que 
o imóvel de Vossa Senhoria situado na RUA DOUTOR JOSÉ 
MANOEL DE FIGUEIREDO NETTO nº 110 (Setor 072 – Quadra 
140 – Lote 0074-1), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC), de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
o caso, e após a Homologação pelo Sr. Secretário de Cultura, 
ato que dá efetividade a Resolução, conforme Artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.032/85.

Qualquer projeto ou intervenção nesse imóvel (incluindo 
pequenos reparos) deverá ser previamente analisado pelo 
Departamento do Patrimônio Histórico – DPH e aprovado por 
este Conselho.

O texto completo da resolução de abertura de tombamento 
pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De acordo com o artigo 14 e seu parágrafo primeiro da 

Lei nº 10.032/85 c/c parágrafo primeiro do artigo 5º da Reso-
lução no 12/CONPRESP/1996, e considerando a tentativa sem 
êxito de notificação pessoal, fica notificada a Sra. ELAINE 
NASCIMENTO PENHA e seus herdeiros ou sucessores, de que 
o imóvel de Vossa Senhoria situado na RUA DOUTOR JOSÉ 
MANOEL DE FIGUEIREDO NETTO nº 116 (Setor 072 – Quadra 
140 – Lote 0075-1), está inserido na RESOLUÇÃO Nº 22/CON-
PRESP/2015, publicada no Diário Oficial da Cidade em 02 de 
outubro de 2015 – páginas 114 a 116 e republicada em 26 de 
novembro de 2016 – páginas 56 a 58, referente à ABERTURA 
DE PROCESSO DE TOMBAMENTO dos IMÓVEIS PROPOSTOS 
COMO ZONAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL 
(ZEPEC) , de que trata o Projeto de Lei de Zoneamento (PL 
272/2015) e identificados nos Anexos I (ordenados por Sub-
prefeituras) e II (ordenados por Setor-Quadra-Lote), conforme 
Processo Administrativo de nº 2015-0.243.300-8.

Uma eventual contestação só poderá ser apresentada após 
a decisão final do Conselho pelo tombamento definitivo, se for 
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Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 
com o garfo.

A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 
esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Abobrinha e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, 
Repolho e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Acelga e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, Bata-

ta Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu e 

Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 

Acelga e Mamão.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Repolho e 

Banana.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota: Biscoito Salgado (preferencialmente) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba Cozida e Suco 
de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce 

Cozida e Abacate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Berinjela Cozida, Repolho 

Cozido e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Acelga Cozida e 

Mamão.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 

Chuchu e Pera.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 

Batata Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 

e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 

Abobrinha, Acelga e Mamão.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Re-

polho e Banana.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11 meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.

Quinta-feira: Composto Lácteo ou Iogurte, Granola e Ba-
nana.

Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume Fonte de Vitami-

na A e Fruta.
Terça-feira: Arroz, Feijão, PTS, Legume e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina*, Legume e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão Integral, Frango*, Verdura, Fruta.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe*, Pirão e Gelatina.
Legenda:
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Berinjela.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho, 

Alface, Pepino.
- (*) Ou outra fonte de proteína disponível na unidade.
- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Maçã, Banana 

Prata, Banana Nanica.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Biscoito.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Biscoito.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota:
1.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 49 - Abril – 2017 
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 27/03 a 31/03/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Abobrinha e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Chuchu e 
Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Abobrinha e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, 
Repolho e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Acelga e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana.

3.Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 
diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)

COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela, Repolho 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão Integral, PTS, Acelga e Suco de 

Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Peixe, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Risoto ou Sopa + So-
bremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Abacaxi.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Repolho 
e Banana.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abobrinha, Acelga e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Re-
polho e Melão.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha In-

tegral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
3.Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba e Suco de 

Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela, Repolho 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Acelga e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 48 - Abril – 2017 
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 03/04 a 07/04/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor ou Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito ou Pão Hot 

Dog Integral com Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo ou Iogurte, Biscoito e Maçã.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor ou Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito ou Pão Hot 

Dog Integral com Enriquecedor.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba Cozida e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela Cozida, 

Repolho Cozido e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Acelga Cozida e Suco de La-

ranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Cozida e 

Mamão.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 

Chuchu e Pera.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 

Batata Doce, Abobrinha e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Repolho 

e Banana.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 

Abobrinha, Acelga e Mamão.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Re-

polho e Pera.
Nota:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11 meses – Bebida + Acom-

panhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Iogurte e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Nota:
1. Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, uti-

lizar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Berinjela, Repolho 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão Integral, PTS, Acelga e Suco de 

Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11 meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Abacaxi.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Batata, Chuchu, Repolho 
e Banana.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abobrinha, Acelga e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Re-
polho e Melão.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha In-

tegral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Iogurte e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
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Terça-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 
Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feculento, Verdura, Legume, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Salada de Frutas (Papa).

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + os seguintes acompa-
nhamentos:

03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
10/04 a 14/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
17/04 a 21/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
24/04 a 28/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito ou Pão Bisnaguinha/Hot Dog.
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 8 a 11 meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 4) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. Data 
prevista para uso da Polenta: 11/04/2017.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/04 a 30/04/2017:
LANCHE: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses – Risoto ou Sopa con-

forme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
01/04 a 30/04/2017:
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: 

- Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º Se-
mestre).

NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 
alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:

DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 
almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/04 a 30/04/2017:
DESJEJUM: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre):
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/04 a 30/04/2017:
LANCHE: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a mais 

madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as frutas 
recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da próxima 
feira.

Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/04 a 30/04/2017:
DESJEJUM: 7 meses – Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre)
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Verdura, Legume, Fonte 
de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/04 a 30/04/2017:
LANCHE: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abobrinha, Acelga e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Re-
polho e Banana.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 50 - Abril – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 03/04 a 07/04/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor ou Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Sardinha ou Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo ou Iogurte, Biscoito e Maçã.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor ou Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Enriquecedor ou Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo ou Iogurte, Biscoito e Ba-

nana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Fruta.
Terça-feira: Arroz, Feijão, PTS, Legume e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina*, Legume fonte de 

vitamina A e Gelatina.
Quinta-feira: Macarrão Integral, Frango*, Verdura e Fruta.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe*, Pirão e Gelatina.
Legenda:
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Berinjela.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho, 

Alface, Pepino.
- (*) Ou outra fonte de proteína disponível na unidade.
- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Maçã, Banana 

Prata, Banana Nanica.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Biscoito.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Biscoito.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota:
1. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 51 / Abril - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/04 a 30/04/2017:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Feriados: 14/04/2017 (Sexta-feira da Paixão) e 
21/04/2017 (Tiradentes)

Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Iogurte e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Nota:
1. Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, uti-

lizar de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11 meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: Macarrão Integral, PTS, Berinjela, Repolho e 

Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Acelga e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Abacaxi.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Abacaxi.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abobrinha, Acelga e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Re-
polho e Banana.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 03/04 a 07/04/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha In-

tegral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Iogurte e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
3.Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas disponíveis no site da CODAE)
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: Macarrão Integral, PTS, Berinjela, Repolho e 

Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Acelga e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Risoto ou Sopa + Sobre-
mesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, 
Chuchu e Abacaxi.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Cenoura, 
Batata Doce, Abobrinha e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Abacaxi.
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Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Salada de Fruta (Papa).

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
10/04 a 14/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
17/04 a 21/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
24/04 a 28/04/2017
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha .
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito ou Pão Bisnaguinha/Hot Dog.
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 8 a 11 meses - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 4) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 
Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. Data 
prevista para uso da Polenta: 11/04/2017.

5. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

6. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/04 a 30/04/2017:
LANCHE: 8 a 11 meses - Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Risoto ou Sopa con-

forme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

2. Outros alimentos “in natura” (frutas, Verduras, legumes 
e ovo) podem ser adquiridos pela Unidade Conveniada para 
maior variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

5. Feriados: 14/04/2017 (Sexta-feira da Paixão) e 
21/04/2017 (Tiradentes)

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, SE, ST).
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
01/04 a 30/04/2017: - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre).
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/04 a 30/04/2017:
DESJEJUM: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre):
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/04 a 30/04/2017:
LANCHE: 6 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Mamadeira preparada com 

Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 

Nanica.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a mais 

madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as frutas 
recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da próxima 
feira.

Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
01/04 a 30/04/2017:
DESJEJUM: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre)
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana.
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

01/04 a 30/04/2017:
LANCHE: 7 meses - Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Ovo e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina A, 

Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta

Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito ou Pão Bisnagui-

nha/Hot Dog Integral com enriquecedor.
10/04 a 14/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
17/04 a 21/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
24/04 a 28/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha In-

tegral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Enri-

quecedor.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito ou Pão Bisnagui-

nha Integral /Hot Dog com enriquecedor.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia ou Patês 

diversos (receitas no site da CODAE).
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: pirão, 
farofas enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. 
Data prevista para uso da Polenta: 11/04/2017. Data prevista 
para uso da Farinha de mandioca (pirão): 28/04/2017.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/04 a 30/04/2017:
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Risoto ou Sopa confor-

me composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

COMUNICADO Nº 52 / Abril - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil Convenia-
dos- CEI´s CONVENIADOS, a composição geral dos cardápios 
que deverão ser seguidos de 01/04 a 30/04/2017:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pela Unidade Conveniada.

1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 
ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito ou Pão Bisnaguinha/

Hot Dog Integral com enriquecedor.
10/04 a 14/04/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
17/04 a 21/04/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Enriquecedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Feriado.
24/04 a 28/04/2017
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Enrique-

cedor.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha Integral/Hot 

Dog com enriquecedor.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão ou Patês diversos 

(receitas no site da CODAE).
01/04 a 30/04/2017:
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
01/04 a 30/04/2017:
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Legume e Suco de Fruta 

sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Macarrão, Fonte de Proteína (*), Verdura e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*): Oferecer semanalmente Carne 

Bovina, Frango, Ovo e Peixe (cuidado, atentar-se a presença 
de espinhas), quinzenalmente carne suína (corte magro) e 
mensalmente PTS.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. No almoço, como opção de acompanhamento (guarni-
ção) utilizar as receitas com farinha de mandioca (ex: farofas 
enriquecidas) e fubá (ex: polenta) disponíveis no site. Data 
prevista para uso da Polenta: 11/04/2017.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
01/04 a 30/04/2017:
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

01/04 a 30/04/2017:
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Risoto ou 

Sopa conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Arroz, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
03/04 a 07/04/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.


